
guia de levantamento de fls.88 em favor da autora. P.R.I. Arqui-
vando-se. - ADV TERESA CRISTINA DE SOUZA OAB/SP 69242 - ADV
CASSIA MARIA DUARTE CORREIA OAB/SP 234966
583.00.2005.119845-4/000000-000 - nº ordem 1783/2005 - Decla-
ratória (em geral) - IRMÃOS GUIMARÃES LTDA X BANCO ABN
AMRO REAL S/A E OUTROS - Fls. 260/264: desentranhe-se a petição
inicial da ação incidental de exibição de documentos contra ter-
ceiro, entregando-a à ré interessada para regular distribuição por
dependência, recolhida a taxa judiciária. - ADV FRANCISCO DE
MORAES FILHO OAB/SP 31732 - ADV CLAUDIA NAHSSEN DE
LACERDA FRANZE OAB/SP 124517 - ADV ANDRE LUIZ DE MELLO
OAB/SP 136192 - ADV CLOVIS MONTANI MOLA OAB/SP 154776
583.00.2005.120883-0/000000-000 - nº ordem 1796/2005 - Ação
Monitória - BANCO BMD S/A X REALDOVIA TRANSPORTES LTDA E
OUTROS - Certifico e dou fé que, o autor deve providenciar mais
uma cópia da inicial, bem como uma cópia da procuração, para ins-
truir a carta precatória, já expedida. - ADV SOLANGE TAKAHASHI
MATSUKA OAB/SP 152999
583.00.2005.211358-7/000000-000 - nº ordem 2109/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - C. D. E. E. C. M. D. P. M. E. S. D. S. X
M. d. A. - Fls. 133 - Não é incumbência do cartório diligenciar para
a parte. Indefiro a expedição de ofícios. Considerando-se, contudo,
que diversas instituições, por causa do dever de sigilo, não res-
pondem a consulta formulada pelo particular, permito a expedição
de alvará para que o próprio interessado diligencie, com exceção do
Banco Central do Brasil. Concedo prazo de dez dias para a retirada
do documento, já pronto em cartório. Decorridos, considero pre-
cluso o direito de diligenciar. Retirado o alvará, comprove-se em
quinze dias a protocolização de pedido de informação junto às insti-
tuições de interesse da parte. No silêncio, precluso igualmente o
direito de diligenciar. Caso seja comprovada a protocolização,
aguarde-se resposta por noventa dias. Int - ADV MARTA CRISTINA
NOEL RIBEIRO IALAMOV OAB/SP 132249 - ADV NORIVAL MILLAN
JACOB OAB/SP 43392 - ADV ALEXANDRE COSTA MILLAN OAB/SP
139765 - ADV RUBENS MACHADO OAB/SP 97906
583.00.2005.211394-0/000000-000 - nº ordem 2112/2005 - Ação
Monitória - ELIE HANNA RIACHI X JOSÉ RONALDO DOS SANTOS -
Fls. 94 - Diga o autor em termos de prosseguimento, no prazo de 05
dias. Decorridos, no silêncio, tornem conclusos para extinção (art.
267 IV do C.P.C.). Int. - ADV MICHEL HANNA RIACHI OAB/SP
211265
583.00.2006.103364-5/000000-000 - nº ordem 75/2006 - Execução
de Título Extrajudicial - AUTO MECANICA MARCELO LTDA X CEN-
TRAL DE ARMARINHOS S/C LTDA - Fls. 115e118 - Tendo em vista a
informação de fls. 113/114, e os fortes indícios de que a pessoa
física busca fugir de sua responsabilidade por trás da pessoa jurí-
dica, defiro a desconsideração da personalidade jurídica da empresa
executada, para incluir no pólo passivo a sócia Natasha Ferraz Pinto
Vasconcelos. Anote-se. No mais, o processo está em termos para
que se providencie a garantia do juízo. Determino o bloqueio on-
line de ativos em conta corrente na data de hoje. Lembro que
dinheiro é o primeiro bem que, segundo a ordem legal, deve
suportar a penhora. Os autos permanecerão na sala de audiências,
pois a verificação de efetividade do bloqueio será feita por este
Juízo, pelo sistema on-line do Banco Central. Em caso de sucesso
do bloqueio, haverá transferência de valores para conta judicial. Os
autos retornarão ao cartório para que as partes tenham ciência do
que foi realizado e se manifestem, se assim o desejar. Porém, se
não tiver sido apresentada a este Juízo possibilidade de transfe-
rência de valores pelo sistema do Banco Central, ter-se-á o sinal de
que o bloqueio realizado foi infrutífero. Com isso, os autos serão
devolvidos ao cartório e as partes terão nova oportunidade para se
manifestar em termos de prosseguimento. Int. Tomei providências
junto ao Banco Central na data de hoje conforme demonstra docu-
mento em anexo. Lembro que eventuais bloqueios de valores irrisó-
rios foram desconsiderados, pois a providência administrativa a ser
tomada seria bem mais onerosa do que a pequena quantia encon-
trada. Dou ciência às partes do documento, para que possam se
manifestar se assim desejarem. Int. - ADV EDISON AMATO OAB/SP
69313 - ADV SONIA APARECIDA DA SILVA OAB/SP 82090
583.00.2006.111080-3/000000-000 - nº ordem 172/2006 - Ação
Monitória - BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X
VILSON SALLES DA ROCHA E OUTROS - Fls. 148 - Comprove o autor
a distribuição da carta precatória, no prazo improrrogável de 05
dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção (art. 267, IV do
C.P.C.). Int. - ADV SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA OAB/SP
152999
583.00.2006.114176-7/000000-000 - nº ordem 210/2006 - Indeni-
zação (Ordinária) - BANEDITA DE SOUZA SILVA X MARTA PEREIRA
DE OLIVEIRA E OUTROS - Vistos. Recebo a apelação de fls. 177/186
no duplo efeito. À resposta. Após, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça - Seção de Direito Privado. Int. - ADV HELENA
AGUILAR HERNANDEZ OAB/SP 103583 - ADV FRANCISCO ANGELO
CARBONE SOBRINHO OAB/SP 39174
583.00.2006.117261-0/000000-000 - nº ordem 255/2006 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - REPSOL YPF DISTRIBUIDORA S/A X
AUTO POSTO DRUMOND LTDA - Fls. 129/130: reitere-se o ofício
para a Secretaria da Fazenda. Int. - ADV ROBERTO CALDEIRA
BARIONI OAB/SP 28076 - ADV RAFAEL BUENO FLORES DA SILVA
OAB/SP 243301 - ADV YAENA MONTEIRO MAEDA OAB/SP 201642
583.00.2006.120572-9/000000-000 - nº ordem 304/2006 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BV FINANCEIRA S/A CFI X
RENATO VIEIRA MARTINS - Fls. 91 - Comprove o autor a distri-
buição da carta precatória, no prazo improrrogável de 05 dias. No
silêncio, tornem conclusos para extinção (art. 267, IV do C.P.C.). Int.
- ADV LUIS FERNANDO DE CASTRO OAB/SP 156342 - ADV ALAN DE
OLIVEIRA SILVA OAB/SP 208322 - ADV ROGÉRIO ALVES DA SILVA
OAB/SP 238540
583.00.2006.122219-3/000000-000 - nº ordem 322/2006 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO
GARAGEM AUTOMATICA NACIONAL X COMERCIAL FRANCISCO
IYDA S.A - Fls. 115 - Ciência ao réu dos documentos de fls. 112/114
juntados pelo autor. - ADV MARILEIDE SCOTTI CIRINO PINTO
OAB/SP 55423 - ADV INDIRA CHELINI E SILVA OAB/SP 234440 -
ADV KARL ANDERSON JANUZZI BRANDÃO OAB/SP 216386
583.00.2006.141948-0/000000-000 - nº ordem 603/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - GERARD FRANÇOIS DUCHÊNE X
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL PIRATININGA E OUTROS
- Fls. 298e 301 - O processo está em termos para que se provi-
dencie a garantia do juízo. Determino o bloqueio on-line de ativos
em conta corrente na data de hoje. Lembro que dinheiro é o pri-
meiro bem que, segundo a ordem legal, deve suportar a penhora.
Os autos permanecerão na sala de audiências, pois a verificação de
efetividade do bloqueio será feita por este Juízo, pelo sistema on-
line do Banco Central. Em caso de sucesso do bloqueio, haverá
transferência de valores para conta judicial. Os autos retornarão ao
cartório para que as partes tenham ciência do que foi realizado e se
manifestem, se assim o desejar. Porém, se não tiver sido apresen-
tada a este Juízo possibilidade de transferência de valores pelo sis-
tema do Banco Central, ter-se-á o sinal de que o bloqueio realizado
foi infrutífero. Com isso, os autos serão devolvidos ao cartório e as
partes terão nova oportunidade para se manifestar em termos de
prosseguimento. Int. Tomei providências junto ao Banco Central na
data de hoje conforme demonstra documento em anexo. Lembro
que eventuais bloqueios de valores irrisórios foram desconside-
rados, pois a providência administrativa a ser tomada seria bem
mais onerosa do que a pequena quantia encontrada. Dou ciência às
partes do documento, para que possam se manifestar se assim
desejarem. Int. - ADV FRANCISCO PAULO DE CRESCENZO MARINO
OAB/SP 172631 - ADV UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI OAB/SP
201652
583.00.2006.142125-4/000000-000 - nº ordem 610/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - FERNANDO LUIZ BARONE DOS
SANTOS X FISCHER COMÉRCIO DE EVENTOS E FORMATURAS
LTDA. - Fls. 81 - Não é incumbência do cartório diligenciar para a
parte. Indefiro a expedição de ofícios. Considerando-se, contudo,
que diversas instituições, por causa do dever de sigilo, não res-
pondem a consulta formulada pelo particular, permito a expedição
de alvará para que o próprio interessado diligencie, com exceção do
Banco Central do Brasil. Concedo prazo de dez dias para a retirada
do documento, já pronto em cartório. Decorridos, considero pre-
cluso o direito de diligenciar. Retirado o alvará, comprove-se em
quinze dias a protocolização de pedido de informação junto às insti-
tuições de interesse da parte. No silêncio, precluso igualmente o
direito de diligenciar. Caso seja comprovada a protocolização,
aguarde-se resposta por noventa dias. Int - ADV MANUEL JOAQUIM
MARQUES NETO OAB/SP 51311 - ADV MARIA CECILIA MARQUES
NETO OAB/SP 191989
583.00.2006.142985-2/000000-000 - nº ordem 626/2006 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA E OUTROS X ORGANIZAÇÃO LUZITANA DE CONTABILIDADE
S/C LTDA E OUTROS - Fls. 1056 - Retirara ofícios expedidos. - ADV
DONG HYUN SUNG OAB/SP 136609 - ADV ANDRE SMITH DE VAS-

CONCELLOS SUPLICY OAB/SP 136601 - ADV EDUARDO DA SILVA
OAB/SP 29128 - ADV JOAO PINTO OAB/SP 30227 - ADV JOAO
EDUARDO PINTO OAB/SP 146741
583.00.2006.154833-1/000000-000 - nº ordem 793/2006 - Ação
Monitória - TAUVA FOMENTO MERCANTIL LTDA X L.S.S. - SISTEMA
DE SEGURANÇA E COMERCIO DE ALARMES S/C LTDA E OUTROS -
Fls. 60 - Comprove o autor a distribuição do alvará retirado, nos
locais diligenciados, no prazo improrrogável de 05 dias. No silêncio,
tornem conclusos para extinção (art. 267, IV do C.P.C.). Int. - ADV
OSWALDO IANNI OAB/SP 20900
583.00.2006.155048-8/000000-000 - nº ordem 802/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ASSOCIAÇÃO DO SANATÓRIO SÍRIO
X JOSÉ CAVALCANTI REGIS FILHO - Fls. 85/86: Defiro a retificação
do pólo passivo para que conste ser agora o Espólio. Adite-se a pre-
catória. Int. - ADV FABIO KADI OAB/SP 107953 - ADV CIRO
PEREIRA DE LIMA FILHO OAB/SP 196215
583.00.2006.156058-7/000000-000 - nº ordem 814/2006 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - NOEL PEREIRA DOS REIS X BRADESCO
VIDA E PREVIDENCIA S/A - Fls. 145 - Reitere-se ofício ao Imesc. -
ADV HENRIQUE RESENDE DE SOUZA OAB/SP 120800 - ADV ALES-
SANDRA MARIA CAVALCANTE OAB/SP 198909 - ADV INALDO
BEZERRA SILVA JUNIOR OAB/SP 132994 - ADV ALBERTO CARLOS
SALVADOR GAMBOGGI SEGRETO OAB/SP 206512
583.00.2006.163145-0/000000-000 - nº ordem 930/2006 - Outros
Feitos Não Especificados - AÇAÕ DE APURAÇÃO DE SALDO FINAL -
ROGERIO DEL BUONI E OUTROS X COOPERATIVA HABITACIONAL
DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO - BANCOOP - Fls. 184 - Prestei as
informações em separado. Aguarde-se o julgamento do agravo de
instrumento. Int. - ADV GERSON OLIVEIRA JUSTINO OAB/SP
147937 - ADV ALEXANDRE CESTARI RUOZZI OAB/SP 120662 - ADV
GLEZIO ANTONIO ROCHA OAB/SP 13492
583.00.2006.166099-0/000000-000 - nº ordem 963/2006 - Despejo
por Falta de Pagamento - PINCUS RACOWSKI E OUTROS X
ALTAMIR LIMA ALVES CHAVES E OUTROS - Fls. 91/93 - Isto posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido de despejo, para resolver o contrato
de locação. Fixo prazo de quinze dias para desocupação voluntária
do imóvel. Não desocupado, expeça-se mandado de despejo.
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de cobrança. Con-
deno os réus ao pagamento dos aluguéis vencidos a partir de 30 de
março de 2006, até efetiva desocupação, corrigidos e acrescidos de
juros contratuais a partir de cada vencimento. Ressalvo que a multa
moratória fica limitada a 2%. Despesas pelos sucumbentes, cuja
sucumbência é mais expressiva. Condeno-os ao pagamento de
honorários de advogado, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
P. R. I. Certifico e dou fé que as custas de eventual preparo
importam em R$ 132,00, e a taxa para porte de remessa e retorno
importa em R$ 20,96 por volume de autos. - ADV HELENA LUISA
FAINGEZICHT OAB/SP 95803 - ADV ISAC CHAPIRA TEPERMAN
OAB/SP 24483 - ADV KARINA YUKIME ICHIKAWA VICENZOTTO
OAB/SP 199019
583.00.2006.167800-5/000000-000 - nº ordem 987/2006 - Ação
Monitória - BANCO BMD S/A X WALTER ABY AZAR - Certifico e dou
fé que, ciência ao autor dos ofícios de fls. 136 vindo da DRF,
138/140 vindo da Redecard, 159/165 vindo do Denatran, 166 vindo
do Serasa, 170 vindo da Caixa, 172/176 vindo da Anatel, 178 vindo
da Associação Comercial, 184 vindo da Eletropaulo, 186/189 vindo
da Visanet. - ADV SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA OAB/SP 152999
583.00.2006.174635-0/000000-000 - nº ordem 1092/2006 - Consig-
natória (em geral) - PRISCILA DANTAS CONTENTE X SÃO JORGE
REUNIDAS COMERCIAL LTDA E OUTROS - Fls. 63 - Diga o autor em
termos de prosseguimento, no prazo de 05 dias. Decorridos, no
silêncio, tornem conclusos para extinção (art. 267 IV do C.P.C.). Int.
- ADV EDISON PAVÃO JUNIOR OAB/SP 242307
583.00.2006.177467-4/000000-000 - nº ordem 1129/2006 - Medida
Cautelar (em geral) - AUTO POSTO CANCUN LTDA E OUTROS X
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A. - Fls. 77 e 80 - O processo
está em termos para que se providencie a garantia do juízo. Deter-
mino o bloqueio on-line de ativos em conta corrente na data de
hoje. Lembro que dinheiro é o primeiro bem que, segundo a ordem
legal, deve suportar a penhora. Os autos permanecerão na sala de
audiências, pois a verificação de efetividade do bloqueio será feita
por este Juízo, pelo sistema on-line do Banco Central. Em caso de
sucesso do bloqueio, haverá transferência de valores para conta
judicial. Os autos retornarão ao cartório para que as partes tenham
ciência do que foi realizado e se manifestem, se assim o desejar.
Porém, se não tiver sido apresentada a este Juízo possibilidade de
transferência de valores pelo sistema do Banco Central, ter-se-á o
sinal de que o bloqueio realizado foi infrutífero. Com isso, os autos
serão devolvidos ao cartório e as partes terão nova oportunidade
para se manifestar em termos de prosseguimento. Int. Tomei provi-
dências junto ao Banco Central na data de hoje conforme
demonstra documento em anexo. Lembro que eventuais bloqueios
de valores irrisórios foram desconsiderados, pois a providência
administrativa a ser tomada seria bem mais onerosa do que a
pequena quantia encontrada. Dou ciência às partes do documento,
para que possam se manifestar se assim desejarem. Int. - ADV
MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO OAB/SP 144423 -
ADV PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES OAB/SP 98709
583.00.2006.188485-8/000000-000 - nº ordem 1397/2006 - Pres-
tação de Contas - EDILSON YUITI SAVAKI X ANDRÉ KAZUYUKI
NAKASHIMA E OUTROS - Fls. 315 - Cumpra o peticionante de fls.
314, o artigo 45 do C.P.C.. Int. - ADV MARCELO MARTINS FER-
REIRA OAB/SP 187842 - ADV SOCRATES FREIRE CARNEIRO OAB/SP
246333 - ADV JOSÉ GOMES JARDIM NETO OAB/SP 169282
583.00.2006.192877-1/000000-000 - nº ordem 1355/2006 - Des-
pejo (ordinário) - MARIA REGINA DE SALLES PINTO LANCELOTTI
CHUQUER X EDUARDO CHABASSUS MAIA - Fls. 42 - Dê-se baixa no
sistema e arquivem-se os autos. Int - ADV RAFAEL ROSA NETO
OAB/SP 42292 - ADV SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI OAB/SP
87375
583.00.2006.195835-8/000000-000 - nº ordem 1399/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CAFÉ JOANFER LTDA - EPP X J.DOLA-
BANE INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFÉ LTDA - Fls. 90 - Indefiro a
penhora do imóvel retro, porquanto não pertence à executada. Cor-
reto requerimento no prazo legal, e, nada sendo requerido, os autos
serão arquivado independente de nova intimação. Int. - ADV
ANGELO BUENO PASCHOINI OAB/SP 246618
583.00.2006.199290-0/000000-000 - nº ordem 1445/2006 - Ação
Monitória - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO X
AMAZON GREEN COMERCIO LTDA ME E OUTROS - Fls. 128 - Com-
prove o autor a distribuição da carta precatória, no prazo improrro-
gável de 05 dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção (art.
267, IV do C.P.C.). Int. - ADV DURVALINO RENE RAMOS OAB/SP
51285 - ADV CLÁUDIA REGINA DE SOUZA RAMOS SILVA OAB/SP
187089
583.00.2006.200850-4/000000-000 - nº ordem 1469/2006 - Decla-
ratória (em geral) - NEIDE FIGUEIREDO DAL BELLO X BANCO DO
BRASIL - Fls. 116 - Ante o pedido de baixa do feito no distribuidor
pelo executado, diga o exeqüente se o valor satisfaz, no prazo de
cinco dias. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. - ADV
EDSON ALMEIDA PINTO OAB/SP 147390 - ADV EDUARDO TORRE
FONTE OAB/SP 121053 - ADV CLAUDIO MARCOS KYRILLOS OAB/SP
133987
583.00.2006.207522-3/000000-000 - nº ordem 1560/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA. X DROGARIA ITU LTDA. - EPP - Fls. 73e76 - O
processo está em termos para que se providencie a garantia do
juízo. Determino o bloqueio on-line de ativos em conta corrente na
data de hoje. Lembro que dinheiro é o primeiro bem que, segundo a
ordem legal, deve suportar a penhora. Os autos permanecerão na
sala de audiências, pois a verificação de efetividade do bloqueio
será feita por este Juízo, pelo sistema on-line do Banco Central. Em
caso de sucesso do bloqueio, haverá transferência de valores para
conta judicial. Os autos retornarão ao cartório para que as partes
tenham ciência do que foi realizado e se manifestem, se assim o
desejar. Porém, se não tiver sido apresentada a este Juízo possibili-
dade de transferência de valores pelo sistema do Banco Central,
ter-se-á o sinal de que o bloqueio realizado foi infrutífero. Com isso,
os autos serão devolvidos ao cartório e as partes terão nova oportu-
nidade para se manifestar em termos de prosseguimento. Int. De
acordo com consulta realizada no sistema on-line do Banco Central,
não houve sucesso no bloqueio realizado. Concedo o prazo de dez
dias para que o exeqüente se manifeste em termos de prossegui-
mento. No silêncio, ao arquivo. Int. - ADV ADRIANE GIANNOTTI
NICODEMO OAB/SP 147918
583.00.2006.211341-2/000000-000 - nº ordem 1611/2006 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A X
EDUPLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA E OUTROS - a cópia da declaração de IR encontra-se arqui-
vada em pasta própria sob nº 53/2007, em cartório, por 30 dias,
após , será inutilizada e ciência do oficio de fls. 61/78. - ADV
CLEUZA ANNA COBEIN OAB/SP 30650 - ADV DARCI NADAL
OAB/SP 30731

583.00.2006.216927-6/000000-000 - nº ordem 1688/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - MARIA LUIZA PEREGO CASELLINI X
FRANCISCO LARA CANELAS - Fls. 67 - Autue-se a execução provi-
sória. Após, subam os autos. Int. - ADV GLAUCO HAMILTON PENHA
TAVARES OAB/SP 138590 - ADV NILSON CARVALHO DE FREITAS
OAB/SP 20626 - ADV ANDRE MIRANDA CARVALHO DE FREITAS
OAB/SP 140667
583.00.2006.217627-8/000000-000 - nº ordem 1699/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - ANTONIO CARLOS CASTILHO X
IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS - Fls. 72 - Diga o autor em
termos de prosseguimento, em cinco dias. No silêncio, ao arquivo.
Int. - ADV PERSIO FREITAS DE MELLO OAB/SP 12808 - ADV MAURO
ROBERTO MANCZ OAB/SP 78325
583.00.2006.225593-3/000000-000 - nº ordem 1824/2006 - Posses-
sórias em geral - NELSON GOMES HERNAN X BRUNO COUTO
CANDEO E OUTROS - (tópico final)...Julgo a ação procedente para
tornar definitiva a liminar e imitir o autor na posse do imóvel des-
crito nos autos. Custas e honorários advocatícios de dez por cento
do valor da causa solidariamente pelos réus. Certifico e dou fé que
as custas de eventual preparo importam em R$ 198,79, e a taxa
para porte de remessa e retorno importa em R$ 20,96 por volume
de autos. - ADV PAULO CESAR NEVES OAB/SP 106876
583.00.2006.231606-8/000000-000 - nº ordem 1917/2006 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - TZION COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA X BANCO SOFISA S/A - Fls. 121 - Vistos.
Recebo a apelação de fls. 91/118 no duplo efeito. À resposta. Após,
remetam-se os autos ao E.Tribunal de Justiça-Seção de Direito Pri-
vado. Int. - ADV JEAN CARLO BATISTA DUARTE OAB/SP 167877
583.00.2006.234992-0/000000-000 - nº ordem 1968/2006 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO PANAMERICANO S/A X
EDWARD DE OLIVEIRA - Fls. 44 - VISTOS. Julgo extinto o processo,
nos termos do artigo 267, VIII do C.P.C, homologando o que se
contém às fls.43. Custas “ex lege”. P.R.I., arquivando-se. - ADV
CRISTIAN MINTZ OAB/SP 136652
583.00.2006.239944-4/000000-000 - nº ordem 2042/2006 - Medida
Cautelar (em geral) - WAGNER CITIBALDI SOARES E OUTROS X
COLEGIO CAMPOS SALLES - Fls. 51 - Execução de Sentença ( 2042)
Os vencedores requereram a execução da sentença, apresentando o
cálculo a ser executado. O processo encontra-se em termos para o
início da execução. O vencido possui advogado e está bem repre-
sentado, dispensando a citação pessoal, nos termos da Lei
11.232/2005. Intime-se o executado, pela imprensa, na pessoa de
seu advogado, no prazo de 15 dias para pagamento do débito, sob
pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para
garantia da execução. Caso não haja pagamento em 15 dias,
acresça-se ao débito multa de 10%. Int. - ADV CLEODILSON LUIZ
SFORZIN OAB/SP 67978 - ADV JOSE ANTONIO NELLI DUARTE
OAB/SP 27673
583.00.2006.240428-2/000000-000 - nº ordem 2061/2006 - Indeni-
zação (Ordinária) - OTÍLIA DE FÁTIMA MARGARIDO X POLIMIX
COCRETO LTDA. E OUTROS - Ciência dos documentos juntados pelo
autor às fls. 260/286 - ADV GILBERTO HADDAD JABUR OAB/SP
129671 - ADV ADIB GERALDO JABUR OAB/SP 11896 - ADV INALDO
BEZERRA SILVA JUNIOR OAB/SP 132994 - ADV DARCIO JOSE DA
MOTA OAB/SP 67669 - ADV FABIANA BRUNO SOLANO PEREIRA
OAB/SP 173617 - ADV Adilson de Castro Junior OAB/PR 18435
583.00.2006.242374-6/000000-000 - nº ordem 2079/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COIMBRA X
CHURRASCARIA SAL GROSSO - Fls. 54 - Fls.53: defiro prazo de 15
dias como requerido. No silêncio, tornem conclusos para extinção
(art.267, IV, CPC). Int. - ADV ROSANA ALVES BALESTERO OAB/SP
135411
583.00.2006.242564-1/000000-000 - nº ordem 2086/2006 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - JOSE TANGO X PRISCILA NABIL EL
KHOURI E OUTROS - (tópico final)...Ante o exposto, julgo a ação
procedente, resolvo o contrato de locação e decreto, em conse-
qüência, o despejo do imóvel com o prazo de quinze (15) dias para
desocupação voluntária, sob pena de coerção. Condeno os réus a
pagarem para o(a) autor(a) os aluguéis e encargos vencidos até a
data da desocupação com correção monetária, juros moratórios e
multa de acordo com a petição inicial. Custas e honorários advoca-
tícios arbitrados em 10% (dez por cento) da condenação pelos réus.
Para o caso de execução provisória, fixo a caução em doze vezes o
valor do aluguel mensal. Certifico e dou fé que as custas de even-
tual preparo importam em R$ 96,63, e a taxa para porte de remessa
e retorno importa em R$ 20,96 por volume de autos. - ADV JOSE
TANGO OAB/SP 15088
583.00.2006.242666-1/000000-000 - nº ordem 2087/2006 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - GILBERTO DAUD X VERA LÚCIA
ZOGAIB DO NASCIMENTO - Fls. 280/282 - Isto posto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido. Despesas pelo autor, que condeno ao
pagamento de honorários de advogado, que fixo em R$ 3.500,00.
P. R. I. Certifico e dou fé que as custas de eventual preparo
importam em R$ 71,15, e a taxa para porte de remessa e retorno
importa em R$ 20,96 por volume de autos. - ADV PAULO GUI-
LHERME DE MENDONCA LOPES OAB/SP 98709 - ADV CESAR
EDUARDO BECHARA ARB CAMARDO OAB/SP 132693
583.00.2007.102291-6/000000-000 - nº ordem 34/2007 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO RIO
PARDO X MARIA APARECIDA AMBROSIO FERNANDES E OUTROS -
Cota retro: defiro. Prazo de 7 dias como requerido. No silêncio,
tornem conclusos para extinção (art. 267, IV, C.P.C.). Int. - ADV
DARIO SION OAB/SP 13688 - ADV RUI PACHECO BASTOS OAB/SP
88167
583.00.2007.106109-2/000000-000 - nº ordem 88/2007 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - NELSON YANAGAWA X BANCO ITAÚ
S/A - Fls. 125 - Ciência do depósito de fl.115 (R$6.772,90). Diga o
exeqüente, em cinco dias, se o valor satisfaz. No silêncio, tornem
conclusos para extinção. Int. - ADV NELSON DE ARRUDA
NORONHA GUSTAVO JUNIOR OAB/SP 158418 - ADV JOSE EDGARD
DA CUNHA BUENO FILHO OAB/SP 126504 - ADV ALESSANDRA
CRISTINA MOURO OAB/SP 161979
583.00.2007.108270-9/000000-000 - nº ordem 120/2007 -
Embargos de Terceiro - DANIELA DOS SANTOS RODRIGUEZ E
OUTROS X DULCINI S/A - V I S T A (Art. 162, parag. 4º do C.P.C) -
Autos com vista para o (a) autores sobre a contestação de fls. 74/79
- ADV JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA PEREIRA OAB/RJ 58244 - ADV
ALEXANDRE PRANDINI JUNIOR OAB/SP 97560 - ADV FERNANDO
AZEVEDO PIMENTA OAB/SP 138342
583.00.2007.110933-7/000000-000 - nº ordem 165/2007 - Outros
Feitos Não Especificados - OBRIGAÇÃO DE FAZER - JOSÉ THOMAZ
DE SOUZA E OUTROS X FLORISVALDO CAETANO DE OLIVEIRA -
Ciência da certidão negativa do oficial de justiça - “imóvel vazio”.
Promova o autor, em cinco dias, a citação do réu, sob pena de
extinção. Int. - ADV ADAHYL RODRIGUES CHAVEIRO OAB/GO 4460
583.00.2007.111134-9/000000-000 - nº ordem 166/2007 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - CONDOMINIO EDIFICIO NOBILIS X
COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DE SÃO PAULO - (tópico
final)...Julgo improcedentes os pedidos iniciais. Custas, despesas
processuais corrigidas e honorários advocatícios de dez por cento
do valor atualizado da causa serão pagos pelo autor. Certifico e dou
fé que as custas de eventual preparo importam em R$ 604,51, e a
taxa para porte de remessa e retorno importa em R$ 20,96 por
volume de autos. - ADV JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO
OAB/SP 29120 - ADV GISLAINE MARIA BERARDO OAB/SP 85275
583.00.2007.114480-6/000000-000 - nº ordem 212/2007 - Adjudi-
cação Compulsória - RAUL VALERIANO MOTA E SILVA E OUTROS X
COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E OBRAS -CBPO - Na ação
de adjudicação compulsória, legitimado ativo é o compromissário
comprador ou o cessionário dos seus direitos à aquisição. O legiti-
mado passivo é o titular do domínio, que se comprometeu à
outorga da escritura definitiva de compra e venda e descumpriu
esta obrigação de fazer infungível. No caso, há cessões registradas
do compromisso de compra e venda. A fim de se evitar nulidades,
os cedentes deverão participar da relação processual porque em
razão do princípio da continuidade dos atos do registro de imóveis
compareceriam na escritura definitiva de compra e venda como
anuentes. Portanto, em dez dias, promovam os autores a citação
das cedentes, litisconsortes necessárias. - ADV MIGUEL VIGNOLA
OAB/SP 19633 - ADV ANTONIO PRESTES D`AVILA OAB/SP 18917
583.00.2007.117821-1/000000-000 - nº ordem 266/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CYRO’S AUTO SERVIÇOS LTDA X
IVAN NELSON ROCHA PRADO - À falta de recolhimento da taxa
judiciária, cancelo a distribuição com fundamento no artigo 257 do
Código de Processo Civil e determino o arquivamento dos autos.
Certifico e dou fé que as custas de eventual preparo importam em
R$ 369,66, e a taxa para porte de remessa e retorno importa em R$
20,96 por volume de autos. - ADV NILSON RODRIGUES MARQUES
OAB/SP 113168
583.00.2007.118147-9/000000-000 - nº ordem 269/2007 - Indeni-
zação (Ordinária) - GIDEAN BATISTA COELHO E OUTROS X
EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA - Fls. 113 - Isto posto,
JULGO EXTINTO o processo, COM apreciação de mérito, com funda-
mento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, por
reconhecer a ocorrência de prescrição. Despesas pelos autores, que
condeno ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em
10% sobre o valor da causa. A execução da sucumbência fica con-

dicionada à prova da alteração da situação de pobreza. P. R. I. Cer-
tifico e dou fé que as custas de eventual preparo importam em R$
15.662,04, e a taxa para porte de remessa e retorno importa em R$
20,96 por volume de autos. - ADV JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE
ALMEIDA PALHUCA OAB/SP 160429 - ADV PAULO CESAR SAM-
PAIO MENDES OAB/SP 30170
583.00.2007.118969-8/000000-000 - nº ordem 276/2007 - Declara-
tória (em geral) - PEDRO GOMES DA SILVA E OUTROS X COMPA-
NHIA DE DESENVOLIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU - Fls. 66 - Recolher custas postais
para expedição da carta da citação. - ADV FLAVIA CHERTO CARVA-
LHAES OAB/SP 88459
583.00.2007.119842-2/000000-000 - nº ordem 285/2007 -
Embargos à Execução - PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA X ROSA
MARIA CAPOBIANCO - Fls. 1144 - Isto posto, JULGO EXTINTO o
processo, sem apreciação de mérito, com fundamento no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Despesas pelo embar-
gante. Sem honorários de advogado, já que não houve manifes-
tação da outra parte. P. R. I. Certifico e dou fé que as custas de
eventual preparo importam em R$ 587,33, e a taxa para porte de
remessa e retorno importa em R$ 20,96 por volume de autos. - ADV
MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA OAB/SP 124160
583.00.2007.122280-2/000000-000 - nº ordem 315/2007 -
Embargos à Execução - KHER EMPREENDIMENTOS E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA E OUTROS X RICARDO CLEMENTE KHERLAKIAN -
Desde logo rejeito as preliminares da impugnação. O prazo para
oposição destes embargos começou a correr com a intimação do
julgamento dos embargos de declaração opostos contra a decisão
que declarou penhorada a quantia em depósito judicial, encer-
rando-se em 05 de março, como demonstrou a réplica e o próprio
embargado na minuta do agravo interposto contra a referida
decisão. De outro lado, como a citação para a execução realizou-se
na vigência da lei processual revogada, o prazo para oposição de
embargos não poderia ser contado apenas da juntada do mandado
de citação. Os documentos a fls. 19 e seguintes foram apresentados
antes do recebimento dos embargos e disso não resultou qualquer
prejuízo à defesa. Não há se cogitar de preclusão da produção da
prova documental com a petição inicial. Aparentemente, da análise
dos documentos a fls. 43/5 extrai-se que a nota promissória foi
transferida por endosso translativo para Giorgio Pignalosa, que
inclusive encaminhou a notificação a fls. 13, valendo acentuar que
a cláusula 4ª, § 2º do instrumento de transação permitia a circu-
lação das notas promissórias. Manifestem-se a respeito da legitimi-
dade ativa para a execução, matéria de ordem pública cognocível
de ofício. - ADV LUCIANO LAMANO OAB/SP 114162 - ADV LUIZ
EDUARDO RIBEIRO MOURAO OAB/SP 114050 - ADV GIORGIO PIG-
NALOSA OAB/SP 92687
583.00.2007.122720-3/000000-000 - nº ordem 324/2007 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO
DEBORAH X LICIA DE ANDRADE ALBANO - (tópico final)....Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para condenar a ré a pagar
ao autor as despesas condominiais elencadas na petição inicial com
correção monetária e juros moratórios a contar dos respectivos ven-
cimentos, e multa, tudo como postulado na petição inicial. Condeno
também a ré ao pagamento das despesas condominiais vincendas
enquanto durar a obrigação (art. 290 do CPC). Arcará a ré com o
pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advo-
catícios arbitrados em 10% da condenação. Certifico e dou fé que
as custas de eventual preparo importam em R$ 71,15, e a taxa para
porte de remessa e retorno importa em R$ 20,96 por volume de
autos. - ADV EUZEBIO INIGO FUNES OAB/SP 42188
583.00.2007.125216-0/000000-000 - nº ordem 365/2007 - Ação
Monitória - UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO X DAHAS GEBRIM NETO - Fls. 64 - Conside-
rando que a carta de citação foi recebida por pessoa diversa,
expeça-se mandado para aquele fim, após providenciada cópia da
inicial e diligência do oficial de justiça. Int. - ADV ALBANO MAR-
TINS GOMES FUNICO OAB/SP 235466
583.00.2007.127843-0/000000-000 - nº ordem 397/2007 - Indeni-
zação (Ordinária) - APARECIDA DUTRA TUZZI X COSESP - COMPA-
NHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - Fls. 245/247 - Isto
posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Despesas pela autora, que
condeno ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em
10% sobre o valor da causa. A execução da sucumbência fica con-
dicionada à prova da alteração da situação de pobreza. P. R. I. Cer-
tifico e dou fé que as custas de eventual preparo importam em R$
194,96, e a taxa para porte de remessa e retorno importa em R$
20,96 por volume de autos. - ADV EDSON EDENEI SOARES JUNIOR
OAB/SP 162877 - ADV EDUARDO GOMES OAB/SP 70337
583.00.2007.130181-6/000000-000 - nº ordem 422/2007 - Indeni-
zação (Ordinária) - MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DOS SANTOS X
CALÇADOS KALAIGIAN LTDA - Fls. 44 - Vista ao autor sobre a con-
testação. - ADV JOACY SAMPAIO GOMES OAB/SP 129391 - ADV
ROBSON ISAIAS FREIRE CORRÊA SIMÕES OAB/SP 237164
583.00.2007.131394-2/000000-000 - nº ordem 437/2007 -
Embargos de Terceiro - DORIS D’ELIA VECCHI X ANTONIO CARLOS
D’ELIA - Fls. 71 - Autora retirar ofício. - ADV ADELINO ROSANI
FILHO OAB/SP 56949 - ADV PAULA NICOLETTI CARVALHO OAB/SP
208008 - ADV MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO OAB/SP 98291
583.00.2007.134011-8/000000-000 - nº ordem 483/2007 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - KLAUS FORMANEK X BANCO DO
BRASIL S/A - Fls. 56 - Ciência ao réu da petição e documentos de
fls. 48/55 juntados pelo autor. - ADV VALERIA REGINA DEL NERO
REGATTIERI OAB/SP 146248 - ADV MAGALI SOLANGE DIAS
CABRERA OAB/SP 148949 - ADV MARCELO PARISE CABRERA
OAB/SP 142240
583.00.2007.134994-6/000000-000 - nº ordem 496/2007 - Renova-
tória de Contrato de Locação - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO X FREE WAY SERVIÇOS S/C LTDA - Fls. 92 - Diga o autor
sobre a devolução da carta de citação, sem cumprimento, com a
informação “mudou-se”, no prazo de 05 dias. No silêncio, tornem
conclusos para extinção (art. 267, IV do C.P.C.). Int. - ADV SERGIO
ZAHR FILHO OAB/SP 154688 - ADV MARINA PADULA GIL MIGUEL
OAB/SP 235065
583.00.2007.135486-0/000000-000 - nº ordem 508/2007 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - AFEZ CHOHFI NETO X BANCO ITAU-
CARD S/A - Fls. 53 - Vista ao autor sobre contestação. - ADV
ANTONIO GERALDO DE CASTRO E SILVA OAB/SP 26473 - ADV
SUELI FATIMA ROSSI DE CASTRO E SILVA OAB/SP 42226 - ADV
MAURÍCIO HEITOR ROSSI DE CASTRO E SILVA OAB/SP 207429 -
ADV ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR OAB/SP 132270 - ADV ANA
PAULA ROQUE OAB/SP 211460
583.00.2007.136675-9/000000-000 - nº ordem 532/2007 - Outros
Feitos Não Especificados - Obrigação de Fazer - YVONNE KOVACS
RIBEIRO X ITAÚ SEGURADORA - Fls. 53 - Vista ao autor sobre a
contestação. - ADV ELOA IDELSOHN OAB/SP 116908 - ADV
ANTONIO PENTEADO MENDONÇA OAB/SP 54752
583.00.2007.137079-8/000000-000 - nº ordem 541/2007 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - POLO MODA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA X MARIO GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS -
juntar cópia da certidão do imóvel indicado à penhora. - ADV
FAISSAL YUNES JUNIOR OAB/SP 129312 - ADV ADEMIR MORAIS
YUNES OAB/SP 197287
583.00.2007.137233-6/000000-000 - nº ordem 544/2007 - Medida
Cautelar (em geral) - JORGE BARNSLEY PESSOA FILHO X SANTIAGO
ANSALDO DE ATOSTEGUI LERIN Y DE CONTRERAS E OUTROS -
Considerando o pedido inicial a fls. 08 e a exibição, já levada a
efeito, do original em português da resolução nº 71 (fls. 189/192),
tragam os réus também a íntegra do procedimento disciplinar de
que a resolução é parte integrante. A conclusão da resolução men-
ciona um inquérito administrativo ou disciplinar. Prazo de cinco
dias. - ADV MARCOS DOLGI MAIA PORTO OAB/SP 173368 - ADV
GIULIO CESARE CORTESE OAB/SP 124692 - ADV JOSÉ RENATO
COYADO OAB/SP 157979
583.00.2007.141420-7/000000-000 - nº ordem 599/2007 - Indeni-
zação (Ordinária) - MARLI GOMES GARCIA X COMPANHIA DO
METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ - Fls. 80 - Vista ao autor
sobre a contestação. - ADV ARNALDO HENRIQUE BANNITZ OAB/SP
83935 - ADV THIAGO BASSETTI MARTINHO OAB/SP 205991
583.00.2007.143165-2/000000-000 - nº ordem 623/2007 - Ação
Monitória - XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA X COMSTAR VEI-
CULOS LTDA - Autos com vista para autor sobre os embargos de fls.
62/71. - ADV ARY MANDELBAUM OAB/SP 31899 - ADV CINTIA
SILVA CARNEIRO OAB/SP 132548
583.00.2007.144057-5/000000-000 - nº ordem 641/2007 - Procedi-
mento Sumário (em geral) - NATALINO ALVES DOS SANTOS X HSBC
BANK BRASIL S.A - Vista ao autor sobre a contestação apresentada
- ADV ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA OAB/SP 100804 -
ADV HELSON DE CASTRO OAB/SP 109349 - ADV PATRICIA
TATIANA DI FRANCO OAB/SP 203187
583.00.2007.157645-6/000000-000 - nº ordem 852/2007 - Ação
Monitória - BANCO SAFRA S/A X DJACIR ROBERTO COELHO - Certi-
fico e dou fé que, o autor deve providenciar uma cópia da procu-
ração, para instruir a carta precatória, já expedida. - ADV JOSE LUIZ
BUCH OAB/SP 21938
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